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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 27/2019, do Executivo, autoriza a Prefeitura 
Municipal a abrir crédito adicional especial e dá outras providências. 
(Adequação de subfunço de acordo com o grupo de recebimento do bloco de 
Custeio SUS - recurso federal) 

Nada a opor. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 27/2019, do Executivo, autoriza a Prefeitura 
Municipal a abrir crédito adicional especial e dá outras providências. 
(Adequação de subfunção de acordo com o grupo de recebimento do bloco de 
Custeio SUS - recurso federal) 

Nada a opor. 



Sorocaba, .19 de fevrro de 2019. 
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ÂMARA MUNICIPAL  DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FIANANÇAS, ORÇAMENTO E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI n° 27/2019 

De autoria do executivo, a presente proposta, Projeto de Lei n° 
27/2019, autoriza a Prefeitura Municipal a abrir crédito adicional especial e dá outras 
providências. 

Segundo o inciso III do Art 43 do RI, compete a esta comissão 
exarar parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como 
qualquer proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as 
finanças do município, como segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e 
Parcerias compete dar parecer: 

1— sobre as proposições que criem ou aumentem despesas;  
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a 

proposta orçamentária; 
III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 

créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças do Município, acarretem responsabilidade para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que eventuais 
tos gerados pela matéria não irão gerar impacto negativo aos cofres públicos, razões 

pela'-,,qual esta Comissão não tem nada a opor. 
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É o nosso parecer. 


